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EET CRATEUS

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N'PEO42/2025.FG
PROCESSO ADMINISTRATM N' 00040.202303t41oto4.r'2

Tonra-se público que o Município de Crateús por meio do Pregoeiro. realizani licitação, para REGISTRO
DE PREçOS. na modalidade pregão, na forma eletrônica, nos termos da Lei n" 14.133, de l'de óril de
2021. e demais nonnas aplic.íveis e' ainda de acordo corn as condi@es estabglsdaas Íleste Edital.

Data dâ sessâo pública: (X de junho de 2025
Horário da sessão pública: 08:30
Critério de julgamenÍo: l}tênor Preço por l-ote
Modo de disputa:Aberto
Link compras.m2atecnologia.côm.bÍ

I. DO OB.IETO
I .1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS
PARA FI-TTURAS E EVENTUA]S AQInSIÇÕES DE UNIFORMES PERSONALIZADOS,
DESTINADO A TODAS AS MODALIDADES ESPORTIVAS. JOC,OS EDUCATIVOS. ITENS E
EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS ESSENCIAS PARA ESTIMULAR A PRÁTICA ESPORT]VA" A
pRoMoÇÂo DA sÁuDE E o coNvivto soctAl Do pÚBllco ATENDTDo PELAS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CRATEUS-CE., conforme condições" quantidâdes e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1,2. A licitâção sení subdivida eÍn Lote, conforme tabela constmte do Termo de Referàrcia,
facultando-se ao licitante a prticipação ern quantos lote forern de seu interesse.

1.3. O criterio de julgamento adotado será o Menor Preço por tote, observadas as exigências
contidas nestê Edital e seus Anexos quanto as especificaçôes do objao.

2. DO REGTSTRO DE PREÇOS
2. l. As regras referentes aos órgãos geÍenciador e paticipantes, bcm como a eventuais adesões são as que
constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no Termo de Referencia.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÀO
3. l. Podedo participar deste Pregão interessados cujo ramo de atiridade s{a compatível com o objeto desta
licitâção, e que estejam com seus dados cadastrais regularjunto ao provedor do §stema.
3.2. A obtenção do beneficio a que se refere o irern anterior fica limitada as mictu€epresas e à empresas
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitâção, ainda não tenham celebrado contratos
com a Âdministraçâo Pública cujos valores somados extrryolem a receita bruta mráxima admitida.
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e foÍmalmente pelas trmsâfoes efetuadas em seu nome. assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por s€u
representante, exclúda a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgâo ou urti.l"de promotora da
licitaçâo por eventuais danos decorrentes de uso indeüdo das credenciais de acesso. ainda que por terceiros.
3.4. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma e
mantêlos âtualizadosjunto aos óÍgàos responsáveis pela informaçâo, delendo proceder, imediatâmente, à

correção ou à alteração dos Íegistros tão logo identifique incone@o ou aqueles se tomem desatualizados.
3.5. A não observância do disposto no itern anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
3.6. Seú concedido t?t lento favorecido gara as microempresas e empÍesas de pequeÍro poÍte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no aÍt. 16 da Lei n" 14.133, de 2021, paa o agricultor familiar, o
produtoÍ ÍuÍal pessoa fisica e para o microernpreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complernentar no 123, de 2006.
3.7. Não poderâo disputar esta licitação:

3.7. l. aquele que nào atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
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3.7.2. pessoa fisica oujurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em deconàrcia de sangão que lhe foi impostal

3.7.3. aquclc quc mantsnha vinculo dc natuÍcza tecnica, comcrcial econômica, financcir4
trabalhistâ ou ciúl com dirigente do órgão ou entidade contratãrte ou com agente público que desempenhe
função na licitaçâo ou atue na fiscalização ou na gesÍão do confato, ou que deles seja ónjuge, compalheiro
ou parente ern linha reta colateral ou por afinidade até o terceiro grau;

3.7.4. empresas con&oladoras, controladas ou coligadaq nos terÍnos da Lei n'6.4M, de 15 de
dezembro de 197ó, concorrendo enhe si;

3.7.5. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos ateriores à divulgação do edital, tenha sido
mndenada judicialmente, com tnânsito ern julgado. por exploração de trabâlho infantil, por submissâo de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contralação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trúalhista:

3.7.6. agente público do órgão ou entirlerle licitar*e;
3.7.7. pessoas jurídicas reunidas ern consórcio;
3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Priblico - OSCIP, atuando nessa condição;
3.7.9. Não podoá prticipar, direta ou indiretamentq da liciaçào ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contsatante, devendo ser observadas âs situações que possam configurar
conÍIito de interesses no exercicio ou após o exercicio do cargo ou emprego. Íos terÍnos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § lo do art. I da Lei n' 14. 133, de 2021 .

3.8. O impedimento de que úata o iÍ€Ín 3.7.2 será tambem aplicado ao licitante que atuê em substituição a
outra pessoa fisica ou jurídica com o intuito de burlar a eGtividade da sanSo a ela aplicada inclusive a
sua controlador4 controlada ou coligad4 desde que deüdamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.9. A vedação de que trata o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação nâ
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou ÍepÍesêntante de
empresa que pÍeíe assessoria tecnica

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA f, DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4. l. Na presente licitação, a fase de habilitaçào sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e
de julgamorto.

4.2. Os licitanres encaminharào, exclusiyamente por meio do sistema eleÍônico, a pÍoposta com o preço.
devidamente assinada, confonne o çritéÍio de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão púbüca.

4.2.1. Juntamente com o arquivo da Propmta Inicid, os licitântes deverão apresentar o CompÍovante de
Deposito da Garantia de Propo.ta acurnulativo em Íâzão da participaçâo m quantidade de lotes,
coÍÍespondente à I o/o do valor estimado da AdministÍação, na forma do § l'do art. 96 da Lei no
14.1331202t.
4.2.2. A garania de proposta será devohida aos licitantes no prazo de l0 (dez) dias úteis. contado da
assinatuÍa do contÍato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

4.2.4. Optando por seguro-garantia ou fiança banqíria a garantia deverá ser apresentada em um único
documento, junto com a proposta inicial.
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4.2.3. A garantia dê propostâ p(deni seÍ prestada ms seguintes modalidades:
4.2.3.1. caução em dinheiro ou ern titulos da divida pública emitidos sob a forma escritural.
mediante registo eÍn sistema centÍalizado de liqüdação e de custódia autoÍizâdo pelo Banco
Central do Brasil. e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
da Fazendq
4. 2.3.2. seguro-garantia:
4.2.3.3. fiança bancánia ernitida por bcrco ou instituição financeira deüdünente autorizada a
operar no País pelo Banco Central do Brasil.
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4.2.5. Caso ofertada ern dinheiro. a garantia deveÍá ser atÍaves de depósito na Conta do BâÍlco do Brasil,
da Prefeitura Mrmicipal de CrateúíCE, Agência n' 237-2, Conta Corrente n" 28556{. nUC CaUçÀO.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances. os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no iÍem anterioÍ, simultanearnente os documentos de
habilitação e a pÍoposta com o preçô, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.1 l.l deste Edital.

4.4. No cadastramorto da proposta inicial, o licitante declarará; an campo próprio do sistem4 que:

4.4.1. está cieate e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos paÍa atendimento dos direitos fabalhistas
assegurados na Constituição Federal. nas leis trabalhistas. nas normas infralegait nas convençôes coletivas
de trabalho e nos teÍmos de ajustamento de conduta ügentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenarnente os requisitos de húilitagâo definidos no instrunento convocatório;

4.4.2. não ernprega menor de 18 (d6zoito) anos em rabalho notumo, perigoso ou insalubre e não
€mprega menor de 16 (dezesseis) anog salvo menor, a putir dos 14 (quatorze), na condigão de menor
aprendi_z nos termos do inciso XXXII do aí. 7" da Constitui$o Federal;

4.4.3. nâo possui, ern sua cadeia produtiv4 empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e IV do trl I 

o e no inciso lll do út- 5' da Constituição Federal:

4.4.4. cumpre as exigàrcias de reserva de cargos paa pessoa com deficiàcia e para reabilitado da
Previdência Social. de que trala o aÍt. 93 da l,ei no 8.213, de 1991.

4.5. O licitante organizado ern cooperativa deverá declarar, ainda- ern campo próprio do sistema, que
cumpre os requisitos estabelecidos no art- I 6 da Lei n" 14 .133 , de 2021 .

4.6. O licitante enquadrado como microernpres4 empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, ern campo próprio do sisern4 que cumpre os reqúsitos estúelecidos no art. 3o da
Lei Complementar no 123, de 2006, estmdo apto a usuÊuir do tratâÍnento favoÍecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49, obsen'ado o disposto nos §§ l' ao 3" do ilt. 4' da Lei n" 14.133. de 2021.

4-6.1. no itern erclusivo para participação de microempresas e empresis de pequeno pone, a

assinalação do carnpo "não" im@ini o pross€gümento no c€Íame, para aquele item;
4.6.2. nos itens em que a participação nâo for exclusiva para microempresas e ernpresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" apenas produziá o efeito de o licitanle nâo ler dteito ao tÍalaÍnento
favorecido previsto na Lei Corrylementar no 123, de 2006, mesmo que microempÍesâ, empÍesÍr de pequerro
porte ou sociedade cooperativa.
4.7. A falsídade da declaração de que trala os itens 4.4 ou 4.6 sujeitaná o licitante as sarções previstas na
Lei n" 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.8. Os licitântes poderão retirar ou substituir a proposa ou, na hipótese de a fase de habilitaçâo antec€der
as fases de apresentação de pÍopostas e lances e dejulganento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no siste,ma, até a abertura da sessão pública-

4.9. Não haverí ordem de classificação nâ etâpa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de akura da sessâo pública e da
fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados pâra acesso público os documeÍrtos que com o€rn a proposta dos licitantes
convocados para ryÍesentação de pÍoposras, após a fase de enüo de lances.

4.1l. Ceberá eo licitontc intÊre$rdo em peúicipar dâ licitsção ecompanhar es opcreçícs no sistemâ
elctrônico durrnlc o pr,oces§o licitatório e sc rtsponsabilizer pelo ônus dccorrcnte da perda dc
ncgtícios diante de inobscrvância dc mensagcns emitides pclâ Administraçlo ou de sua dcsconexío.
4.12. O licitante deverá comunicar im€diatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possâ comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1 . O licitante deverá enüar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:
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5. I .l . valor ou desconto, conforme critéío definido neste edital;
5.1.2. Marca, quando cabivel;
5. 1.3, Fabricantc, quando cabível;
5.1.4. Descrição do objao. contendo as informações similres à especificação do Termo de

Referênciq
5.2. Todas as especificações do objao contidas na proposÍa vinculam o licitante.
5.3. Nos valores propostos estariao inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciáíos,
trabalhistas, tributários. comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.
5.4. Os preços oferfadog tanlo na proposta inicial, quanto na etapa de lances, scrâo dc cxclusiva
responsabilidede do licitantg não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçâo, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributrário da ernpresa implicar o recolhimento ds tributos em percentuais variáveis- a

c.otação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.
5.6. lndependenternente do p€rc€ntual de tributo inserido na planilh4 no paganeÍto seÍào retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimerto das disposições nelas contidas,
ern conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus teÍmos, bern como de fomecer os materiais. equipamentoq feÍÍamÊntari
€ utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituiçâo.
5.8. O prazo de validade da proposta nâo seú inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apres€ntação.
5.9. Os liciantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regêacia de contratações
públicas. quando participarem de licitações públicas;

5.10. O descumprimerto das regras s,upramencionadas pela Adminístração por pâÍte dos contrâtâdos pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas g após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequ&rcias: assinatura de prazo paÍa a adoçâo das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do inciso IX do art. 7l da Constitúção Federal, ou condenação dos agentes públicos
responúveis e da empresa contratada ao pag:úreÍto dos prejüzos ao erário, caso verificada a ocorrência
de superfaturamento por sobrepreço na execuçâo do contrato.

6. DA ABf,RTTIRA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES
ó.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na dat4
honírio e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anterionnente inseridos no sistem4 até a óertura da sessão pública-

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identi§que o licitante.
6-2-2- A desclassificação seá sernpre fi.ndamentada e registrada no sislem4 com acompanhamento

em tempo reâl por todos os paticipantes.
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

conÍário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.3. O sistema ordenará automaticâÍnente as propostas classificadas" sendo que someote estas pâÍticipaÍão
da fase de lances.
6.4. O sisteÍna disponibilizmá canpo próprio para tÍoca de meflsagens enlre o Pregoeiro e os licitantes,
6.5. Iniciada a etâpa comp€titiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebirnerto e do valor consignado no registro.
6.6.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Lote
6.7. Os licitantes poderão of€Íec€Í lânces sucessivos. observando o horário fixado para abertura da sessào
e as regras estabelecidaq no Edital.
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6.8. O licitaorle somarte poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema
6.9.O intcrvalo mínimo dc difcrcnça dc valores ou pcrcentuais cnüc os la[c€s, quc incidirá tanto cm rclação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofeÍta deverá ser de R$ 1,00
(um real)
6- l0- O licitante poderâ uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no siston4 na hipótese de lance inconsistenÍe ou inexeqúvel.
6. 10. l. Não excluindo o itan em ternpo hríbil, o licitante poderá enviar alerta ao pregoeiro para que o mesrro
adote as proüdências cabíveis.
6.1 l. O pÍocedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa *ABERTO". em que os
licitantes apresentarâo lances públicos e sucessivol com proÍÍogaçõês.

ó.12. I . A etapa de lmccs da sessão pública teni duração de dez minutos e. após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

6.12.2- A pronogação âxtomática da etapa de lances, de que trata o itsm arterior. será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente semprê que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intennediários.

ó.12.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anterioÍes a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

6.l2.4.Encerrada a fase compaítiva sern que haja a prorÍogação automática pelo sistemÀ poderá
o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio. justificadâmente, admiú o reinício da sessâo púbüca
de lanceg ern prol da consecução do melhor preço

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença ern relagâo à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5%o (cinco por cento), o pregoeiro. auxiliado pela equipe de apoio. podeni aúnitir
o reinício da disputa abert4 para a definiçào das demais colocagões.

6. 12.6. Após o reinício preüsto no iteÍn supr4 os licitantes serão convocados paÍa apresentaÍ lances
intermediários.

6.13. Apos o lérmino dos prazos estabêlecidos nos subitens anteriore* o sistema ordenará e diwlgará os
lances segundo a ordern crescente de valores.
6.14. Não seião aceitos dois ou mais lances de mesmo valol prevalecendo aquele que for recebido e
registrado on primeiro lugar.
6.15. Durânte o trânscuÍso da sessão públic4 os licitântês serão informados, em tempo real. do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do liciante.
6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compaitiva do Pregão, o sistema
eletrônico podeÍá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lânces.

6.l7..Quando a dcsconexão do sistema clGtrônico p.re o pregoeiro pcrsistir por tempo supcrior a dez
minutos, a sessâo pública será susp€nsa e reiniciada somente após decorridas ünte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos paÍticipantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgaçâo.
6.18. Caso o licitante não apr€sente lances, concorrerá com o laloÍ de sua proposta.
6.19. Em relação a itens nào exclusivos para participação de microernpresas e empresas de pequeno poÍte,
uma vez encerrada a etapa de lmces. sErá efetivada a verificação do porte da entidade emprevrial. O
sistema identificani ern coluna própria as microempresas e empÍesas de pequeno porte participanteq
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada s€ esta for eÍnpresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o frm de aplicâr-se o disposto nos aÍts. 44 e 45 da Lei Complernentar
n' 123, de 2006.

6.19.1. Nessas condiçôes, as propostas de micÍo€mpÍesas e empresas de pequeno poÍte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por c€nto) acima da melhor proposta ou melhor lance serào
consideradas empatadas com a primeira colocda-

6.19-2. A melhor classificada nos teÍmos do subiteÍn anterioÍ terá o direito de encamhhar uma
última oferta para desemparg obrigatoriaÍnente eÍn valor inferior ao da primeira colocada no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pclo sistema, contados após a comunicação antomática paÍa tanto.
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6.19.3. Caso a microeÍnpresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no pftlzo estabelecido. serão convocadâs as demais licitantes microempresa e ernpresa de
pcqucno portc quc sc cnconücÍn naquclc intcn'alo dc 5olo (cinco por ccnto), na ordcm dc classificaçào, para
o exgrcicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior-

6.19.4. ir-o caso de equivalência dos valores apresentados çrelas microempresas e empresas de
pequeno pone que se encontrem nos intervalos estúelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.20. Stí podení hawr empate e rc propo*as iguais (nilo squidas de lanca), oa entre lanca tinais da

fase Jechada do modo de disputa aberto e fechodo.
6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desernpare será aquele

previsto no art. 60 da Lei n' 14.133, de 2021, nesta ordem:
6.20. l. l. disputa final, hipótese ern que os licitantes empatados poderão apresentã nova proposta

em ato contínuo à classificação;
6.20.1.2. avaliação do desernpenho contratual previo dos licitantes, para a qual deverão

pÍeferencialmente ser utilizados registÍos cadastrais para efeito de âtesto de cumprimento de obrigaçôes
previstos nesta Lei;

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entÍe homens e mulheres no
ambiente de úabalho, conforne regulameÍlto;

6.20.1.4. desenvolvimmto pelo licitante de pÍogÍama de integridâde, conforme orienta@es dos
órgãos de controle.

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência sucessivaÍnente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.20.2. l. empresâs estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administragâo Priblica estadual ou distrital licitante oU, no caso de licitaçâo rea.lizada por órgâo
ou entidade de Município. no tenitório do Estado ern que eíe se localize:

6.20.2.2. empresas brasileiras;
6.20.2.3. empresas que invistam ern pesquisa e no desenvoh'imento de tecnologia no Pais;
ó.20.2.4. empresas que compÍovem a prítica de mitigação, nos termos da lpi n' 12.187, de

29 de dezembro de 2009.
ó.21 . Encerrada a etapa de envio de lances da sesúo pública na hipótese da proposa do primeiro colocâdo
peÍÍnanec€r acima do preço rniximo definido paÍa a contratação, o pregoeiro podeni negociar condiçôes
mais vantajosaq após definido o resultado dojulgamento.

6.21. l. A negocia$o poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida quando o primeiro colocado. mesmo após a negociação, for desclassiÍicado em
razào de sua proposa permaneceÍ acima do preço rríximo definido pela Administração.

6.21 .2. A negociação será realizada por meio do sistem4 podendo ser acomparúada pelos demais
licitantes.

6.21.3. O resultado da negociação sená diwlgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.21.4. O pregoeiro solicitaná ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçào realir"d4 acornpmhad4 se for o
caso, dos docurnentos complementarei quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e
já apresentados. ,

6.21.5. E facultado ao pregoeiro proÍrogaÍ o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundame,ntada feita no chat pelo licitantq antes de findo o prazo.
6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciani a fase de aceitação e julgamento da proposta-

7. DA FASE DE, JI.JLGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificanâ se o licitante provisoriamente classifrcado em
primeiro lugar atende às condições de participação no cenârne, conforme preriso no art. 14 da ki n"
14.133. da 2021, legislação correlata e no item 3.7 deste Edital. espccidmcntc quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou â futurr contretrção, mediante â consultâ aos
seguintes cadrstros:

d
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Cp;

a. Sisterna de Cadastrarnento de Fomecedores;

b. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria -

Gcral da União, https://wr,nr.portaltransparcnciagov.br/sancocJccis;?ordcnarPor:nome&dirccao=asc; c
c. Cadastro Nacional de Empresas Punidâs (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União,

https://ww*'.portalnanspaÍenciàgov.br/sancoeJcnep?otdenarPor=norne&direcao=asc.
7.2.4 consulta aos cadastros scrá r',eslizada em nomc da pcssoa ÍÍsica ou, em crso dG pcssor jurídicr'
da empresa forneccdoÍr c também de scu «ôcio majoriuírio' por força de vcd.rção dc quc trâta o srL
12 da Lei no 8,429, de 2 de iunho de 199.
7.3. Caso conste nâ Consulta de Situação do licita e a existência de Ocon€ncias Impeditivas Indiretas, o
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empÍesas apontadas no Relatório de

Oconências lmpeditivas lndiraas.
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societrários, liúas de fomecimento

similares, dentre outros.
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação preüamente à sua desclassificação.
7.3.3. Constatada a existàrcia de sanção, o licitanre será reputado inabilitado. por falta de condi@o

de participação.
7.4. Caso atendidas as condições de participaçâo. seni iniciado o procedimento de húilitação.
7-5. Caso o licitante proüsoriamelte classificado err primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, eÍn conformidade com os itens3.6 e
4.6 deste Edital.
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilizaçâo do tcalaÍnento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à coÍnpatibili.r"de do
preço ern relaçâo ao márimo estipulado paa conlÍalagão neste Edital e ern seus anexos.
7.7. Será desclassificada a proposa vencedora que:

7.7.1 . contiver vícios insanáveis,
7.7.2. nâo obedecer à especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.7.3. apresentâÍ preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;
7.7.4. não tiverem sua exeqúbilidade deÍnonstrada, quando exigido pela Aúninisúação;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.
7.8. Considerando o cenário nacional de inflagâo e com o objetivo de prevenir a apresentação de propostas
com valores inexequíveis, os licitantes que apresentaÍem propostas com d€scontm supcriores a 25%o

(ünte € cinco por c.nto) em relação ao valor estimado - ou seja. a partir de 25,Olo/" - e estiverern
classificados com as melhores ofeÍag deverão, obrigetoriâmctrtc, anexaÍ, enr cmrpo próprio do sislern4
no prazo de até 02 (duos) horas, a contaÍ da solicitação feita no chat pelo pregoeiro, documentâção
complement r que comproyc r erequibilidade do preço proposto.

A documertaçâo exigida deverá conter- no minimo

Noas fiscais recentes. entendendo-se corno tais aquelas emitidrs nos úLltimos 12 (doz€) meses,

compativeis com o objeto da licitação e que demonstrem práticas de mercado similares ao preço
ofertado:
Planilhs dctalhada de composição dc custos, com indicação clara dos insumos, mâo de obr4
logística tributos e demais variáveis que compõern a formaçào do preço.

Poderão ainda ser apresentados outros documentos complementares que reforctm a viabilidade da propost4
os quais serâo analisados pela equipe técnic4 conforme diligência solicitada pelo pregoeiro.
No caso de dúvidas. podeá ser realizada diligência complernentar, com o objetivo de, enfinr, saná-las.

7.8.1. A inerequibilidade, na hipótese de que trata o caput, ú seÍá considerada após diligência do
pregoeiro, que compÍove:

8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta: e

e'
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7.8. 1 .2. inexistireÍn custos de oportunidade capazes dejustificar o urlto da oferta
7.9. Se houver indícios de inexeqúbilidade da pÍopoía de preço, ou em caso da necessidade de
esclarccimcrrtos comploncntarcs, poderão scr cfetuadas diligfucias" para quc a smprcsa comprovc a
exeqúbilidade da proposta.
7.10. Caso o custo global estimâdo do objeto licitado tenha sido decomposto em s€üs Íespectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formaçâo de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado paÍa apres€ntâr Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor íinal da sua proposta sob pena de nâo aceiração da proposta
7.1l. Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaçâo da proposta. A
planilha podení' ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistern4 desde que não haja majoração
do preço.

7.1l.l. O ajuste de que tÍata este dispositivo se limita a sanaÍ erros ou falhas que não alteran a
substância das propostas:

7.11.2. Considera-se ero no pÍesnchimento da plarilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional. quando não cabivel esse regime.

8. DA FASE Df, IIABILITAçÃO
8.1. Os documenlos previstos no Termo de Referàcia necessários e su{icierrtes para demonstrar a

capacidade do licitante de reâlizaÍ o otljao da licitação, serão efgidos para fins de hâbilitação, nos teÍmos
dos arts. 62 a 70 da Lei n" 14.133.de202t.

8.1.1. A docuÍnentação exigida para frns de habilitação jurídica fiscal, social e trabalhista e

econômico-financeira poderá ser substituida pelo registro cadastal de fornecedores.
8.2. Quando permitida a participação de anpresas estrangeiras que não funcionem no Paíso as eúgências
de habilitação serào atendidqs medimte documentos equivalentes, inicialmante apresentados em hadução
liwe.
8.3. Na hipotes€ de o licitmte vercedor sêÍ empres:r estrangeira que nâo funcione no Pais, para fins de
assinatuÍa ata de registro de preços e contratos, os documeÍrtos exigidos para a habilitação serão traduzidos
por tradutorjuraÍnentado no País e apostilados nos termos do disposto no DecÍ€to no 8.660, de 29 dejaneiro
de 201ó, ou de outro que verha a substitui-lo. ou consularizados pelos respectivos consulados ou
eÍnbaixadas.
8.4. Os documentos eigidos para Íins de habilitâção pod€rão ser apresenlados em original ou por ópia.
8.5. Os documentos exigidos para Íins de habilitação poderão ser substituídos por Íegistro cadastral emiüdo
por órgão ou entirlqde pública desde que o regisro rorha sido feito ern obediàrcia ao disposro na Lei no

t4.t33t2021.
8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos reqüsitos de habilitaçâo. e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na fonna da lei (art. 63, I, da I-ei n"
14.r33t2021).
8.7. Será verificado s€ o licitante apÍesentou no sistema, sob pena de inúilitação, a dechação de que
cumpÍe as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e paa reabilitado da Prelidência
Social, previstas em lei e em outÍas noÍmas especificas.
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos diÍeitos trabalhistas ass€guÍados
na Constituição t'ederal, nas leis trabalhistas, nas normas infialegais, nas convenções coletivas de trabalho
e nos termos de ajustamento de conduta ügentes na data de sntÍega das propostas.
8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadasral de Fomecedores, nos documentos por ele
abrangidos.

8.9.1. Somente haverá a neces§dade de comprov@o do preenchimorto de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais nã+digitais quando houver dúüda ern relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressanente o exigir. (lN n" 3/2018. et. 40, §lo, e art. 6', §4').
8. 10. E de responsabilidade do licilante conferir a exaridão dos seus dados cadastrais no Registro Cadastral
de Fornecedores e mantêlos atualizadosjunro aos órgãos responúveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteraçâo dos registros tâo logo identifique incorreçâo ou âqueles se toÍnern
desatualizados-
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8, 10. l. A não obsen àrcia do disposto no item uterior poderá ensejar desclassificaçào no momeÍrto
da habilitação. (IN n'3/2018, aÍt. 7, panígrafo único).
8.11. A vcrificaçâo pclo prcgociro, cm sítios cletrônicos oficiais de órgâos c crrtidadcs crnissorcs dc
ccrtidões constitui meio legal de prov4 pa'a fins de habilitaçâo.

8.ll.l. Os documentos exigidos para habilitação que não es{ejaÍn contemplados no Registro
Cadastral de Fomecedores serào enüados por meio do sistem4 em formato digital, no prazo de 2 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.1 1.2. Na hipótese de a fase de húiütaçâo mteceder a fase de apresentação de proçnstas e lances,
os licitantes encaniúarào, por meio do sistem4 simultâneamerte os documentos de habilitação e a
propostâ com o preço ou o percentual de desconto.
8 . I 2 . A verificação no Registro Cadastral de Fornecedores ou a exigência dos documentos nele não contidos
somente s€rá feita ern relação ao ücitante \.enc€dor.

8. 12. I . Os documentos relativos à rqlulaÍidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, ern qualquer caso. ern momento posteÍior ao-iulgarnento dâs pÍoposÍas e apenâs do licitânte
mais bem classificado.

8.12.2. Respeitada a exc€ção do subitem anterior relativa à regula-idade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apÍesentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitein ocorrerá em relação a todos os licitantes.
8.13. Após a entrega dos documertos para habilitação, não seni permitida a substituição ou a aprêsentação
de novos documentos, salvo eÍn sede de diligênci4 paÍa (L€i l4.l33l2l:

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à epocâ da abertura do cerrame; e

8.13.2. atualização de documentos cuja validade terúa expirado após a data de recebimento das
propostas;
8.14. Na anrálise dos documentos de habilitação, a comissão de contralação poderá sanar erros ou falhas,
que nâo alterem a subíáncia dos documentos e sua r.alidade jurídica, medrante decisâo fundamentada
registrada em ata e acessível a todoE atribuindolhes eficácia para fins de húilitação e classificaçâo.
8. 15. Na hipotese de o licitante não atender às exigências para habilitaçào, o pregoeiro exãninaÍá a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao presente edital. observdo o prazo disposto no subitem 8. I l. I .

8.16. Solnente serão disponibilizados para Írcêsso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após conclüdos os procrdimentos de que trata o subitern anterior-
8.17. A comprovação de regularidade fiscal e tr*abalhista das microernpresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participaçâo na licitação.
8.18. Quando a fase de habilitaçâo arteceder a dejulgrnento ejá tiver sido enc€rrada não cúerá exclusão
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou so conhecidos
após o julgamento.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Regisao de Preços, cujo prazo de validade
enconÍa-se nela fixado. sob pena de decad&rcia do direito à contrataçâo, sem prejuízo .les sanções previstas
na Lei no 14.133, de 2021.
9.2. O prazo de convocação podení ser prorrogado uma vez, por igual período. mediante solicitação do
Iicitante rnais bem classificado ou do fomecedor convocado, desde que:

a) a solicitaçâo seja devidamentejustificada e apresentada dentro do prazo: e
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Adminisra@.

9.3. A ata de registÍo de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada na plataforma
eleúônica.
9.4. Serâo fomralizadas tantas Atas de Regisro de Preços quantas foÍeÍn necessárias para o registro de
todos os itens constântes no Temro de RefeÍ€nci4 com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns), as Íesp€ctivas quantidades. preços registrados e dernais condições,
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9.5. O preço regrsúado, com a indicaçào dos fornecedoreg será diwlgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.
9.6. A cxistôncia dc preços rcgistrados implicani compromisso dc fomccimcnto nas condiçôes
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar. facultada a realizagão de licitaçâo especifica
para a aquisição pretendid4 desde que deüdamantejustificada.
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ara de registro de preços no pnrzo e nas condições
estabelecidas, Íica facultado à Administraçâo convocar os licitantes rerranescentes do cadastro de resen 4
na ordem de classificação, para fazê-lo ern igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

II. CONTRATAÇÃO
I l.l. Depois de assinada a Âta de Registro de Preços, o fomecedor registrado podená ser convocado, a
qualquer tonpo duraÍlte a vigancia da Ata. para assinatura do contralo. dentro do prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contado dâ data do recebimento do documento oficial de conl'ocaçào, sob pena de decair o direito à

contratação. sem prejuizo das sançôes previstas neste Edital.
I L2. O adjudicatirio terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua «rnvocaçâo, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitaÍ instrumento equivalente. conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
ContÍato/Autorização), sob pena de decair do direito à contrataçâo. sem prejuízo das sanções prelistas neste

Edital.
ll.2.l. Alternativamente à convocâçâo parâ comparec€Í peÍante o órgâo ou entidade para a

assinahra do Termo de Contrato. a Adminiíraçâo poderá encaminhá-lo para assinatua, mediante
correspondàrcia postal mm aüso de recebimento (AR) ou meio eletrônim, para que seja assinado e

devolüdo no no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilizaçâo do acesso

ao sistema de processo eletrônico.
I I .2. l. l. O contrato podení ser assinado por meio de assinatrua digital e disponibilizada na

plataforma el€trônica de gestação da ata de registro de preços.

{
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10. DA FORMAÇÃO OO CIOISTRO DE RESERVA
10.1. Após a homologaçâo da licitação, será incluido na ata, na forma de anexo, o registro:

l0.l.l. dos licitantes que aceitarern cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatrârio, obsen ada
a classificação na licita@o; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverern sua proposta original
10.2. Será respeitada, nas contrataçôes, a ordern de classificação dos licitantes ou fomecedores registrados
na ata

10.2.1. A apreseÍltação de novas propostas na forma deste itern não prejudicaní o resultado do
ceÍame em relação ao licitante mais bem classi{icado.

10.2.2. Para fins da ordern de classificação, os licitantes ou fomecedores que ac€itarem cotâr o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antec€derão aqueles que mantilerem sua proposra original-
10.3. A hâbilitaÉo dos licitantes que comporão o cadâslÍo de reserva seá efetuada quando houver
necessidade de contÍatação dos licitantes Íemânescentes, nas seguintes hipóteses:

| 0-3- l. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condi@es
estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fomecedor ou do regisfo de proços. nas

hipóteses previsas nos art. 28 e aÍL 29 do Decrao no 11.462/23.
10.4. Na hipotese de nenhum dos licitantes que aceitaÍarn cotar o objeto com preço igual ao do adjudicalá,rio
concordar com a conüataçâo nos termos em igual prazo e nits condições propostas pelo primeiro
classificado. a Administraçâo, observados o valor estimado e a sua eventual aoalizaçào na forma pÍeüsta
no editâI, poderâ:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classiÍicaçâo, com üstas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e Íirmr o contrato nas condições ofenadas pelos licitartes reÍnaÍescentes,
observada a ordern de classificação. quando frustrada a negociaçâo de melhor condi@.



T cmreus

11.2.2- O prazo preüsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente podení ser pronogado I (uma) vea por igual periodo, por solicitaÉo justiÍicada
do adjudicatínio c accita pcla Adminisúação.
I 1.3. O prazo de vigência da contrdação de 12 meses prorrogável mnforme prer.isão nos anexos a este

Edirâ1.

I I.4. Preüamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de Fomecedores para
identificar possivel suspensâo ternponária de prticipaçâo €rn licitação. no ànbito do órgôo ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
11.5. Na hipótese de inegularidade do registro no Cadasfio de Fornecedores, o contrâtado deverá
regularizar a suâ situação permte o cadâstro no prazo de aré 05 (cinco) dias úteis, sob perm de aplicaçào
das penalidades previstas no edital e anexos.
I 1.6. Na assinâtuÍa do contrâto ou da ata de registro de preços" senâ exigida a comprovação das condições
de húilitaçâo consignadas no edital, que deverão ser mantidâs pelo licitante durante a ügência do contrato
ou da ata de registro de preços.
I I .7. Na hipótese de o vencedor da contralaÉo dire{a se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem
prejuizo da aplicaçào das sanções das demais cominações legais cabiveis a esse fornecedor podeÍá
convocâÍ outro fornecedor, respeitada a ordern de classilicaçâo, para após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos compl€menlaÍes e. feita a negociação, assinar
o contÍato ou a atâ de registro de preços

12. DOS R.ECURSOS
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas. à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogâçào da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14. 133, de 2021-
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçâo ou de lawatura da ata
12.3. Quando o Íecurso apresentado impugnar o julgameirto das propoías ou o âlo de habilitaçào ou
inabilitação do licitante:

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediaamente após o termino do jrígamento
das propostas e do ato de habilitaçâo ou inabilitaçâo, em elmpo próprio do sistem4 durante o prazo

concedido na sessão públic4 não inferior a l0 minuios, sob pena de preclusão.

12.3.2. O pÍazo para apresentação das razões recursais será iniçiado na data de intimaçào ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
12.4. Os recursos deverão ser encaminhedos em cempo próprio do sistema.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que üver editado o âto ou proferido a decisâo recorrida a qual
poderá reconsiderar sua decisão no pÍazo de 3 (três) dias úteis. olr nesse mesno prüzo, eÍcãninhar o
ÍecuÍso pam a autoridade superior- a qual deverá proferir sua decisào no prazo de I0 (dez) dias úteis,
contado do Íeceblmento dos autos.
12.6. Os recursos interpostos fora do prâzo não seÍão coúecidos.
12.7. O prazo paÍa apresentâçâo de contarrazões ao recurso pelos dernais licitantes seÍá de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimaçâo pessoal ou da divulgaçâo da interposiçâo do recurso. assegurada a vista
imediata dos elementos indispenúveis à defesa de seus interesses.
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terâo efeito suspensivo do ato ou da decisâo recorrida alé que
sobreveúa decisão 6nal da autoridade competente.
12.9. O acolhimento do recurso inl'alida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.10. Os autos do processo pennaneceÍão com \ista fianqueada aos interessados no sitío eletrônico
cornpras.m2atecnologia com.br.

13.1.2.l. não enüaÍ a proposa adequada ao último lance ofenado ou após a negociaçào:

{
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13. DAS INFRAÇÕES.lpnrXSrRATrVAS E SANÇÕES
13. I . Comete infi'ação administrativ4 nos tennos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

l3.l.l. deixar de enúegar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenhâ sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente justificado, nâo mantiver a
proposta em especial quando:
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13.1.2.2. recusâÍ-se a enviar o detalhanento da proposta quando exigivel;
13. 1.2.3. @ir para ser desclassilicado quando encrrrada a etâpâ comp€titiva; ou
13.1.2.4. aprcssntaÍ proposta c-m dcsacordo com as cspccificaçôcs do Edital;

13. I .3. não celebrar o conlÍato ou não entregaÍ a documentação exigida para a conüataçào, quâldo
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

l3- I .3. I . recusar-se. sem justificativ4 a assinar o contato ou a ala de registro de preço, ou
a aceitar ou retirar o instrumento eqúvalente no prazo esabelecido pela Adminisração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentagão falsa exigida para o cename ou prestar declaração
falsa durante a licitação

l3.l -5. fiaudar a licitação
13.1.6. compoíar-se de modo inidôneo ou comsteÍ fraude de qualquer natureza em especial

quando:
13.1.6.1. agir ern conluio ou em desconformidade com a lei;
13. t .6.2. induzir deliberadarnente a erro no julgamento;
13.1.7. praticar atos ilicitos com üstas a frustrar os objetivos da licitaçâo

13.1.8. praricár ato lesivo previsto no aí. 5" dâ L€i n" !2.846. de 2013.
13.2. Com fulcro na Lei n" 14.133, de 2021, a Administração podenáL gaÍantida a pÉvia defes4 aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários âs seguintes sânções, sern prqlüzo.la< responsabilidades ciül e criminal:

13.2. l. advertência;
13.2.2. multa:
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13.2.4. declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto çrerdurarem os motivos

deteÍminantes da puniçâo ou até que seja promoüda sua reabilitação p€Íânte a própria autoridade que

aplicou a penalidade.
13.3. Na aplicaçâo das san@es serão considerados:

13.3.1. a natuÍeza ê a gravidade da infraçào comaida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto.
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou âtenuantes-
13.3.4. os daros que dela provioem para a Administ-ação Pública.
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de pÍograma de integridade, conforme normâs e

orientações dos órgãos de controle.
13.4. A multa será recolhida em p€rc€ntual de 0,5o/o a 3tr/o incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo mráximo de 05 (cinco) diâs úteis a contar da comr:nicaçào oficial.

| 3.4.1. Paa as infraçôes previstas dos iters l3.l.l a 13.1.3, a muha sení de O,5o/o a l5olo do valor
do contrato licitado.

13.4.2. Para as infiações previstas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, a multa será de l5olo a 307o do valor
do contrato licitado.
I 3 . 5 . As san@es de âdveÍtênci4 impedimento de licita e contrataÍ e declâraçào de inidoneidade para licitar
ou contrataÍ podeÍão ser aplicadas" cumulativamente ou nâo, à penalidade de multa
13.6. Na aplicação da sanção de multa seá facultada a defesa do ínteressado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçâo.
13.7. A sanção de impedimento de licirar e contrataÍ sená aplicada ao responúvel ern decorrência das
infrações administrativas relacionadas dos itens 13. l.l a 13.1.3, quando nào se justrficar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responúvel de licitar e contrataÍ no âmbito dâ Administração Pública
direÍa e indireta do ente federativo a quâl penenc€r o órgão ou entidade, pelo prazo rruíximo de 3 (três)
anos.
13.8. Poderá ser rylicada ao responsível a sançâo de declaraçâo de iúdoneidade para licitar ou contrataÍ.
em deconàrcia da prática das infrações dispostas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, bern como pelas infrações
administrativas previstas dos itens 13.l.l a 13.1.3 que justifiquem a imposi@o de penalirtrde mais grave
que a sanção de impedimento de licitar e contdar, cuja duraçâo ob*rvará o prazo previsto no §5o do an.
156 da Lei no 14.133, de202l.
13.9. A recusa injustificada do adjudicauírio cm assinar o contrato ou a ata de regisrro de pÍeço, ou em
aceitar ou reliraÍ o instrumento equivâlente no pÍÍzo êstabelecido pcla Administmção, descrita no item
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13.1 .3, caracterizdá o descurnprimanlo total dâ obÍigaçâo asstmrida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
13.10. A apurâção dc rcsponsabilidadc rclacionadas ràs san@cs dc impedimcnto de licitar c conüatar c dc
declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar demandará a instauÍaçâo de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissào con)posta por 2 (dois) ou nrais sen.idores estáreis, que

avaliará fatos e circunslâncias conhecidos e intimarií o liciante ou o adjudicatiário para no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provís que
pretenda produzir.
13.l l. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da rylicaçâo das sanções de adveíenci4 multa e
impedimarto de licitar e contratar, contado da data da intimação. o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorridÀ quq se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
ÍecuÍso com sua motivagão à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(ünte) dias úteis contado do rec€bimento dos autos.

13.12. Cabeni â apresentaçâo de pedido de reconsideração da rylicação da sançâo de declaação de
inidoneidade para licitar ou contrataÍ no pÍàzo de 15 (quinze) dias úteis contado da data da intimaçâo, e

decidido no prazo mráximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimelto.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideraçâo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobreveúa decisão fiaal da autoridade competeote.
13.14. A aplicação das sanções prev'istas neste Editâl não exclui, em hiÉtese alguma, a obrigação de
reparaçào integral dos danos causados,

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDftAL E IX) PEDIIX) DE ESCLARECI]IÍENTO
I 4 . 1 . Qualquo pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação do art. I 64
da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolr o pedido até 3 (aês) dias úteis antes dâ data da akuÍa do
c€íame.
14.2. A resposta à impugnaçâo ou ao pedido de esclaÍecimerto senâ divulgado em sitio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (§ês) dias úteiS limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento podoão ser realizados por forma elarônic4 pelos
seguintes meios: compras.m2aleorologiacom.br.
14.4. As impugnações e pedidos de esclaecimentos não suspendeÍn os prazos preüstos no c€Ítame.

14.4. 1. A conc€ssão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de conÍâtação, nos autos do processo de licitação.
14.5. Acolhida a impugração. senâ definida e publicada nova data para a realização do certame.

15. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
I 5 . L Será diuÍgada ata da sessão pública no sisterna eletrônico.
15.2. Não havendo expediente ou ocoÍrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
c€Íame na data maÍcada, â sessão será automaticanente transferida pra o primeiro dia útil subs€quente.
no meslno horário anteriormente esabelecido, desde que nào haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro.
15.3. Todas as referências de ternpo no Edital. no aviso e durante a sessâo pública obsorvarão o horário de
Brasilia - DF.
15.4. A homologação do resultado desa licitaçâo nâo implicaní diÍeito à cônúatação.
15.5. As normas disciplinadoras da licitação s€rão seÍnpÍe interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não compÍomehm o interesse da Administração, o princípio da isonomi4
s finalid2ale s 3 segurança da contrataçâo.
15,6. Os licitantes assumem todos os cu§os de preparação e ryÍesentâçâo de suâs propostas e a

Administração nào será, eÍn ne,nhum caso. responúvel por esses cu§os, independenternente da condução
ou do resultado do procrsso licitatório.
15.7. Na contageo dos prazos eíabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

vencimento. Só se iniciam e venctrn os prazos em dias de expediente na Adminisração
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15.8. O desatendimento de exigàcias formais nâo esseíciais não imponará o afastanenlo do licitante,
dede que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõ€m
o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estão disponív€is, na íntegra no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e no endereço eletrônico compras.m2uecnologiacom.br.
I 5 . I I . Integram este Edital, para todos os fins e efeitol os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO l.l - Estudo Tecrico Preliminar
ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato
ANEXO lll - Minuta da Ata de Registro de PÍe{os

CrateúíCE. 23 de maio de 2025.

ORDENADO&A DE DESPES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ED CÂçAO

l,*A I sruÚA
Fúio Fernandes Da Silva

ORDENADOR DE DESPESAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E
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